
 

Manutenção de religiosos 
integrantes de Instituto de Vida 
Consagrada 
Por Ricardo Monello e Sergio Monello  

A fiscalização tributária e previdenciária tem interpretado que as despesas de manutenção de 
membros de Instituto de Vida Consagrada (IVC) – Ordens e Congregações – se constituem 
em remuneração e benefícios aos próprios membros, o que viria, em tese, segundo a própria 
fiscalização, descaracterizar o direito à imunidade tributária e previdenciária, em especial 
quando esses membros pertencem à diretoria da própria entidade. 

A manutenção de membros de vida religiosa consagrada se dá com despesas alimentares, 
médicas, odontológicas e farmacêuticas, além de custos ligados à condição da vida religiosa, 
como pagamento de estudos, participações em Assembleia e Capítulos do IVC, viagens 
nacionais e internacionais, inclusive contribuição para a Previdência Social. 

É importante esclarecer que para ser membro de IVC, o associado necessita ser religioso 
professo, isto é, o candidato à vida religiosa, após cumprir um período de experiência 
vocacional, por sua total e integral liberdade e com aprovação do Instituto, professa 
primeiramente seus votos temporários, e, depois de um novo período de experiência e 
vivência religiosa, professa os votos perpétuos. 

Nesse período de experiência, e mesmo após os votos perpétuos, o religioso professo se 
dedicará integralmente à vivência do carisma de seu IVC, prestando os serviços que lhe serão 
destinados por seus superiores, em decorrência do voto de obediência, no atendimento e na 
promoção do povo de Deus. 

Assim, a profissão religiosa se caracteriza pela entrega total da própria vida do religioso 
professo a Deus, a serviço da coletividade onde for designado a trabalhar. A pessoa doa-se 
como “voluntário permanente”, sem qualquer pretensão financeira ou material. 

Igualmente, para ser membro do IVC e participar de sua diretoria, obrigatoriamente, o 
candidato precisa se tornar associado. E, para se tornar associado, é preciso ser religioso 
professo. Para isso, é necessário que o candidato à vida consagrada tenha vocação e 
preencha os requisitos religiosos exigidos pelo Código de Direito Canônico (CDC), pelas 
regras e constituições religiosas e professe os votos de pobreza, castidade e obediência, 
designados por Conselhos Evangélicos. 

O Cânone 654, do CDC, dispõe que “pela profissão religiosa os membros assumem, com voto 
público, a observância dos três conselhos evangélicos, consagram-se a Deus pelo ministério 
da Igreja e são incorporados ao instituto com os direitos e deveres definidos pelo direito”. O 
religioso professo deve viver e observar as disposições contidas no Cânone 662 do mesmo 
Código: “os religiosos tenham como regra suprema da vida o seguimento de Cristo, proposto 
no Evangelho e expresso das constituições do próprio instituto”. 

No seguimento a Jesus, proposto no Evangelho e expresso no CDC, nas regras e 
constituições religiosas, o religioso professo desenvolve todo e qualquer trabalho de ensino, 
educação, saúde e assistência social, objetivando sempre o atendimento, a promoção e a 
defesa das pessoas, em especial, as mais pobres, carentes e hipossuficientes. 

O desprendimento às coisas materiais e a vivência da pobreza religiosa é fato real e concreto 
na vida do religioso professo. Em decorrência do voto de pobreza e por não receber qualquer 
tipo de remuneração, o associado é assistido pela entidade em suas necessidades essenciais 

RÁPIDAS LEGAIS 

Continuidade Contábil I 
A Resolução CFC nº 750/1993, em seu 
art. 5º, estabelece o Princípio Contábil da 
Continuidade, que significa que a 
contabilidade efetua a avaliação do 
patrimônio e o registro das suas 
mutações, considerando que a entidade 
terá sua vida continuada ao longo do 
tempo. Em outras palavras, trata-se da 
hipótese básica de que a entidade cujo 
patrimônio está sendo contabilizado não 
está destinada a liquidação ou a qualquer 
forma de extinção, mas, sim, a continuar 
operando por tempo indeterminado. 

Continuidade Contábil II 
Não fosse a existência do Princípio 
Contábil da Continuidade, simplesmente 
não seria possível ter uma boa parte das 
despesas antecipadas, ou, ainda, o 
imobilizado registrado pelo valor de 
aquisição. Na hipótese da 
descontinuidade, a única forma possível 
de avaliar os elementos ativos de um 
patrimônio é com base nos possíveis 
valores a serem obtidos em caso de sua 
efetiva alienação ou liquidação. Verifica-
se, portanto, como o Princípio da 
Continuidade é importante, já que permite 
o efetivo confronto entre as receitas e as 
despesas para apuração do lucro mais 
próximo da realidade em cada período 
contábil (Princípio da Competência). 
www.iob.com.br 
 

Eventos 

Congresso Brasileiro de Direito, 
Contabilidade e Tesouraria do Terceiro 
Setor 
Seguem abertas as inscrições para o 10º 
Congresso Brasileiro de Direito, 
Contabilidade e Tesouraria do Terceiro 
Setor, que será realizado em 2 de 
outubro, em São Paulo (SP). O evento é 
uma iniciativa da Econômica 
Desenvolvimento Empresarial e tem por 
finalidade debater as principais nuances e 
mutações legais, contábeis e gestão do 
TS, além de estabelecer genuína reflexão 
sobre os possíveis nichos do mercado, 
seus riscos e impactos, além de formas 
de gestão eficiente e cases de sucesso 
que possibilitaram a 
autossustentabilidade. A programação 
completa e a ficha de inscrição estão 
disponíveis on-line. 
www.economica.com.br  
 



com base nos direitos fundamentais da pessoa humana. 

O religioso professo, por meio da vivência dos votos de obediência, castidade e pobreza, 
conforme já comentado, se entrega ao serviço de Deus na comunidade onde estiver inserido, 
promovendo a coletividade sem qualquer interesse econômico e pessoal. Por consequência, 
sua manutenção é de responsabilidade da entidade a qual pertencer, uma vez que o religioso 
se tipifica em pessoa desprovida de quaisquer recursos financeiros à sua manutenção. E tal 
feito encontra guarida na leitura da Constituição Federal combinada com a legislação 
ordinária, em especial, a tributária, pois que estas reconhecem o direito ao pleno exercício da 
liberdade de culto e associação. 

Os custos incorridos com a manutenção dos religiosos professos se constituem em despesas 
da própria atividade da pessoa jurídica a qual esteja vinculado e integrado, tendo em vista que 
toda a sua vida e suas atividades são desenvolvidas a favor da própria entidade e de seus 
assistidos. 

Os religiosos professos nada recebem pelos serviços que prestam. Seu ideal é servir às 
pessoas, sem qualquer interesse econômico e financeiro. Esta é a realidade da vida religiosa 
consagrada. 
É importante ficar esclarecido que o custo de manutenção do religioso professo, inclusive o 
pagamento de sua contribuição obrigatória para a Seguridade Social não significa, de modo 
algum, remuneração indireta. E não significa, visto que a própria lei nº 6.696/79 e o artigo 214 
do decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 (Diário Oficial da União nº 86 de 07/05/99 - Seção I 
PG. 50 a 108) – republicado em 12 de maio de 1999, autoriza o pagamento pela entidade da 
qual religioso professo faça parte. 

A lei nº 10.170, de 29 de dezembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 30 de 
dezembro de 2000, introduziu parágrafos ao artigo 22 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
dispensando as instituições religiosas do recolhimento da contribuição previdenciária incidente 
sobre o valor pago aos ministros de confissão religiosa, membros de IVC, de congregação ou 
de ordem religiosa. 

Essa lei dispõe ainda que não se considera como remuneração direta ou indireta, para os 
efeitos legais, os valores gastos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional 
com ministro de confissão religiosa, membros de IVC, de congregação ou de ordem religiosa 
em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos em condições 
que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

Fica claro que a lei estabeleceu que além dos custos para a formação do religioso professo, a 
entidade pode ainda assumir os custos necessários para que este possa exercer com 
plenitude sua opção de vida, bastando que seja em face de seu mister religioso. 

E como subsistência podemos tomar emprestado o próprio texto constitucional, ao tratar dos 
Direitos e Garantias Fundamentais das pessoas, que em seu artigo 6º determina como direitos 
sociais: educação, saúde, trabalho, moradia, lazer, segurança, previdência social e assistência 
aos desamparados, entre outros. 

Isto encerra qualquer discussão, porque todos os religiosos professos da entidade recebem a 
manutenção de gastos para sua subsistência e para o exercício de sua vida religiosa 
consagrada vivida em comunidade. 

Vários outros dispositivos legais já trataram da manutenção dos religiosos professos, dentre 
os quais destacamos a Ordem de Serviço INSS/DAF nº 168, de 31 de julho de 1997; a 
Instrução Normativa INSS/DC nº 100, de 18 de dezembro de 2003 (D.O.U de 30/03/04); e a 
Ordem de Serviço INSS/DAF nº 210, de 26 de maio de 1999. 

Os religiosos professos passaram a poder contribuir para a Seguridade Social pelo decreto-lei 
nº 66, de 21 de novembro de 1966, na condição de filiado facultativo. Somente pela lei nº 
6.696, de 8 de outubro de 1979, passaram a ser equiparados a autônomos e, como tal, 
segurados obrigatórios da Seguridade Social. Pela lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, 
que alterou o artigo 11 da lei nº 8.213, de 1991, criando uma nova categoria de segurado 
obrigatório, o religioso professo passou a ser classificado como contribuinte obrigatório 
individual. 

Serviços 

Tratamento da hemofilia 
Para comemorar o 20º aniversário do Dia 
Mundial da Hemofilia, celebrado em 17 de 
abril, a Federação Mundial de Hemofilia 
lançou o vídeo educacional on-line 
Together we care (Juntos nós cuidamos, 
em português). O objetivo é ampliar o 
acesso dos pacientes hemofílicos a 
tratamentos adequados e às terapias mais 
avançadas. Estima-se que, mundialmente, 
apenas 25% dos hemofílicos recebam 
tratamento adequado. No cenário atual, 
terapias mais modernas e o uso de 
fatores de coagulação recombinantes, 
feitos por engenharia genética, ainda são 
pouco oferecidos aos cerca de 400 mil 
portadores da hemofilia no mundo. 
Segundo o Ministério da Saúde, a doença 
atinge mais de 8 mil brasileiros. É possível 
assistir o vídeo com legendas em 
português no site da federação. 
www.baxter.com.br 
www.wfh.org 

Compêndio de sustentabilidade 
O livro Compêndio de Indicadores de 
Sustentabilidade de Nações (download 
gratuito, 112 págs.), de Anne Karana, 
reúne práticas de indicadores de 
sustentabilidade mapeadas em diversos 
países, que devem servir para que a 
própria sociedade civil, governos, 
empresas e instituições avaliem suas 
condições econômicas e socioambientais 
e se inspirem para construir seus 
indicadores locais. São 25 indicadores 
econômicos alternativos e 
complementares às métricas do PIB, 
dentre os quais destaca-se a “Pegada 
Ecológica”, que incorpora novas medidas 
de sustentabilidade econômicas, 
ambientais, sociais, éticas e culturais, 
além da inclusão de parâmetros de 
avaliação da felicidade/qualidade de vida.  
www.compendiosustentabilidade 
.com.br 
 
 

Brechó Social 
Desenvolvido pela Social Way, agência de 
marketing especializada na área social, o 
site Brechó Social é um inovador projeto 
de capação de recursos para o Terceiro 
Setor que alia a praticidade do e-
commerce à imagem de celebridades. O 
site visa contribuir com ONGs e entidades 
assistenciais, como Banco de Alimentos, 
Instituto da Criança e Casa do Zezinho, 
por meio da venda de objetos pessoais 
doados exclusivamente por personalidade 
brasileiras e internacionais, como o 
jogador de futebol Ronaldo, a modelo 



Em conclusão, entendemos que o Instituto de Vida Consagrada pode manter seus membros 
associados, religiosos professos, não se constituindo tal atitude em remuneração ou 
concessão de benefícios, vantagens ou distribuição de parcelas do patrimônio ou distribuição 
de lucros.  

 Ricardo Monello:  
Advogado, contador e auditor. É membro da Audisa Consultoria e Auditoria para o 
Terceiro Setor, da Advocacia Sergio Monello e da Comissão de Direito do Terceiro 
Setor da OAB/SP. Atua também como editor da Revista Filantropia.  
 
Sergio Monello:  
Advogado, contabilista, professor, salesiano cooperador, sócio da Advocacia Sergio 
Monello e do Escritório Contábil Dom Bosco. 

 

  

 Atualização contábil para o Terceiro Setor  
Mais informações 

05 de outubro de 2009, 2ª 
feira, das 9h às 18h  
Rio de Janeiro - RJ  
Inscreva-se! 

 

 Formação básica de conselheiros tutelares  
Mais informações 

08 de outubro de 2009, 5ª 
feira, das 9h às 18h  
São Paulo - SP  
Inscreva-se! 

 

 Prestação de contas para as Entidades do 
Terceiro Setor - 2009 / 2010  
Mais informações 

22 de outubro de 2009, 5ª 
feira, das 9h às 18h  
São Paulo - SP  
Inscreva-se! 

 

 Imersão em Captação e Mobilização de 
Recursos - 2ª Turma  
Mais informações 

De 26 a 30 de outubro de 
2009, de 2ª a 6ª feira, das 
9h às 18h  
São Paulo - SP  
Inscreva-se! 

 

 Planejamento anual de atividades e 
captação  
Mais informações 

05 de novembro de 2009, 
5ª feira, das 9h às 18h  
Rio de Janeiro - RJ  
Inscreva-se! 

 

 Sustentabilidade financeira de hospitais e 
instituições da área de saúde  
Mais informações 

12 e 13 de novembro de 
2009, das 9h às 18h  
São Paulo - SP  
Inscreva-se! 

 

 Elaboração de projetos sociais: 
planejamento e execução  
Mais informações 

17 de novembro de 2009, 
3ª feira, das 9h às 18h  
São Paulo - SP  
Inscreva-se! 

 

 Desenvolvimento e profissionalização de 
um departamento de captação de recursos  
Mais informações 

27 de novembro de 2009, 
6ª feira, das 9h às 18h  
Rio de Janeiro - RJ  
Inscreva-se! 

 

 Captação de recursos por meio de 
incentivos fiscais  
Mais informações 

04 de dezembro de 2009, 
6ª feira, das 9h às 18h  
São Paulo - SP  
Inscreva-se! 

 

Gisele Bündchen, o guitarrista Andreas 
Kisser, o estilista Alexandre Herchcovitch, 
entre outros. As peças dos famosos ficam 
expostas no site com preço fixo. 
www.brechosocial.com.br 
 

Agenda do Terceiro Setor 

Outubro 
1 Recursos da União para o 

Terceiro Setor via Portal de 
Convênios e Sincov  

 2 10º Congresso Brasileiro de 
Direito, Contabilidade e 
Tesouraria do Terceiro Setor  

 6 Curso de Ferramentas da Ação 
Participativa  

 8 Formação básica de 
conselheiros tutelares  

 14 7º Seminário Aberto em Minas 
Gerais – Responsabilidade 
Social Empresarial – IV Encontro 
Internacional  

 19 Curso de Planejamento e 
Construção de Estradas 
Florestais com Exploração de 
Impacto Reduzido  

 19 Gestão Financeira Educacional – 
2010 (Contrato Prestação 
Serviços Educacionais, Gestão 
Financeira, Inadimplência e 
Concessão Gratuidade 
Educacional)  

 22 Prestação de contas para as 
Entidades do Terceiro Setor - 
2009/2010  

 24 Consumo Responsável: 
tendências, riscos e 
oportunidades  

 26 Imersão em Captação e 
Mobilização de Recursos - 2ª 
Turma 

 Novembro 
4 Seminário Internacional de Meio 

Ambiente Industrial e 
Sustentabilidade  

 Ver agenda completa  

 
 



 

 

Volume III 
13ª a 18ª edição 

Coletânea com as 
Com apresentação multimídia para busca de mais de
400 matérias na íntegra
Conteúdo completo das ediç
diversos temas abordados

 

Colecione!
 

 

Coleção Revista Filantropia
Coletâneas  
1,2 e 3. 
 
Três CDs,  
contendo as  
edições 1 a18 

Com apresentação multimídia para busca de mais de
1.100 matérias na íntegra
 
Conteúdo completo de várias edições. 
Inclusive números esgotados. 
 
Mais de 900 temas abordados

 

  

NÃO RESPONDA ESTE E
Caso não queira mais receber esta newsletter, envie um e

 

 

 

Coletânea com as edições 7 a 12 em cd-rom.  
Com apresentação multimídia para busca de mais de 
400 matérias na íntegra em formato PDF.  
Conteúdo completo das edições com  
diversos temas abordados.  

Colecione! 

Coleção Revista Filantropia 

Com apresentação multimídia para busca de mais de 
a íntegra em formato PDF.  

Conteúdo completo de várias edições.  
Inclusive números esgotados.  

900 temas abordados  

Não basta fazer o bem,
é preciso fazer bem feito.

A Revista Filantropia está na 

O leitor também encontra
novos exemplares da 
Revista Filantropia
das seguintes lojas da rede:
 
Brasília
CasaPark Shopping Center
(61) 3410
 
Porto Alegre
Bourbon
Shopping Country
(51) 3028
 
Recife
(81) 2102
 
São Paulo
Shopping Villa Lobos 
(11) 3024
Market Place Shopping Center 
(11) 3474
Conjunto Nacional
(11) 3170

NÃO RESPONDA ESTE E-MAIL (NO REPLY) 
Caso não queira mais receber esta newsletter, envie um e-mail para filantropia@revistafilantropia.com.br

 

Revista Filantropia  

Não basta fazer o bem, 
é preciso fazer bem feito. 

Aprimore-se lendo a 
Revista Filantropia. 

clique aqui!  

EXTRA, EXTRA!  
A Revista Filantropia está na 

Livraria Cultura. 
leitor também encontra 

novos exemplares da  
Revista Filantropia em uma 
das seguintes lojas da rede: 

Brasília:  
CasaPark Shopping Center 
(61) 3410-4033 

Porto Alegre:  
Bourbon 
Shopping Country 
(51) 3028-4033 

Recife: Paço Alfândega  
(81) 2102-4033 

São Paulo:  
Shopping Villa Lobos  
(11) 3024-3599 
Market Place Shopping Center  
(11) 3474-4033 
Conjunto Nacional 
(11) 3170-4033 

 

filantropia@revistafilantropia.com.br. 


